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ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
REFERENTE AO TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023 

 
 

Às 07h10min do dia 08 (oito) de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) para 

abertura da sessão na Sala de reunião da Secretaria de Educação, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, sendo a presidenta Vaney Lacerda 
Fernandes, tendo como membros Elizabete Batista Pereira Silva, Vitor Lopes 
Agrizzi, Diego Alves Assis Fernandes, e Jordana Favaro Altoé para abertura da 
Sessão Administrativa da licitação na modalidade Tomada de Preços de n° 
018/2023, que versa sobre a reconstrução do Parque de Vaquejada, no Município de 
Pinheiros, Estado do Espírito Santo. 
 
As despesas decorrentes deste certame correrão por conta das dotações 
orçamentárias do Orçamento da Prefeitura Municipal de Pinheiros, referente ao 
exercício de 2023 e caso necessário para o exercício de 2024.  
 
O referido edital fora publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e 
no site do Município. 
 

A CPL constatou que nenhuma empresa ou cidadão manifestou interesse em 
impugnar o referido edital, tampouco houve pedido de esclarecimento. 
 
Houve interesse em participar do referido certame por apenas 11 (onze) 
empresas, sendo: 
 
- GF CONSTRUTORA LTDA, que apresentou como representante, o Sr. Ary 
Cesar Pereira de Aguiar, portador do RG de nº 602507 SSP/ES e do CPF de nº 
817.860.427-20.  
 
- GL CONSTRUTORA EIRELI, que apresentou como representante, o Sr. 
Wberlan Acksiley Ferreira Rodrigues Lima, portador do RG de nº 18688090 
SPP/MG e do CPF de nº 144.512.257-01.  
 
- CONSTRUTORA SCHMIDT LTDA, que apresentou como representante, o Sr. 
Edvaldo Bianchi Júnior, portador do RG de nº 3483806 SPTC/ES e do CPF de 
nº 133.632.697-22.  
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- SG CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, que apresentou como representante, o 
Sr. Leonardo Teixeira Guimarães, portador do RG de nº 3204575 SPTC/ES e do 
CPF de nº 142.806.657-88.  
 
- ALTIS CONSTRUTORA & SERVIÇOS LTDA, que apresentou como 
representante, o Sr. Alex Henrique Teixeira Dias, portador do RG de nº 
MG18278247 SSP MG e do CPF de nº 122.969.096.47.  
 
- AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA, que apresentou como 
representante, o Sr. Gedeon Vieira Lopes, portador do RG de nº 579803902 
SSP/BA e do CPF de nº 563.961.045-04.  
 
 
Iniciamos a abertura da “Proposta de Preços” e vimos que as empresas 
apresentaram os seguintes valores: 
 
 
1 – GL CONSTRUTORA EIRELI, apresentou Proposta de Preços no valor total 
de R$ 1.321.382,69 (Hum milhão, trezentos e vinte e um mil, trezentos e oitenta 
e dois reais e sessenta e nove centavos). 
 
2 – PINHEIROS CONSTRUTORA LTDA, apresentou Proposta de Preços no 
valor total de R$ 1.367.589,73 (Hum milhão, trezentos e sessenta e sete mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e três centavos). 
 
3 – SG CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, apresentou Proposta de Preços no 
valor total de R$ 1.393.111,06 (Hum milhão, trezentos e noventa e três mil, 
cento e onze reais e seis centavos).  
 
4 – ALTIS CONSTRUTORA & SERVIÇOS LTDA, apresentou Proposta de 
Preços no valor total de R$ 1.396.047,99 (Hum milhão, trezentos e noventa e 
seis mil, quarenta e sete reais e noventa e nove centavos). 
 
5 – CJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, apresentou Proposta de 
Preços no valor total de R$ 1.400.000,00 (Hum milhão, quatrocentos mil reais). 
 
6 – MACRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, apresentou Proposta de 
Preços no valor total de R$ 1.408.501,11 (Hum milhão, quatrocentos e oito mil, 
quinhentos e um reais e onze centavos). 
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7 – GF CONSTRUTORA LTDA, apresentou Proposta de Preços no valor total 
de R$ 1.435.944,32 (Hum milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos). 
 
8 – A.S.A ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES, apresentou Proposta 
de Preços no valor total de R$ 1.454.688,74 (Hum milhão, quatrocentos e 
cinqüenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro 
centavos). 
 
9 – FGR SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA, apresentou Proposta de Preços no 
valor total de R$ 1.457.154,48 (Hum milhão, quatrocentos e cinqüenta e sete mil, 
cento e cinqüenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 
 
10 – AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA, apresentou Proposta de Preços 
no valor total de R$ 1.491.456,14 (Hum milhão, quatrocentos e noventa e um 
mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e quatorze centavos). 
 
11 – CONSTRUTORA SCHMIDT LTDA, apresentou Proposta de Preços no 
valor total de R$ 1.659.448,79 (Hum milhão, seiscentos e cinqüenta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos). 
 
Após abertura dos envelopes de propostas a CPL não constatou nenhuma 
irregularidade, disponibilizando as propostas para análise dos participantes que não 
manifestaram nenhum interesse em questionamentos. 
 
Prosseguiu-se, então, com a abertura do envelope de habilitação da primeira 

classificada, a empresa GL CONSTRUTORA EIRELI. 
 
Aberto o envelope de habilitação, os documentos foram analisados pela CPL, que 
constatou sua plena conformidade com o presente edital, atendendo todas as suas 
exigências.  
 

A documentação foi disponibilizada para análise dos credenciados. A empresa SG 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME manifestou questionamento no sentido de que 
a empresa primeira colocada não apresentou acervo técnico idêntico ao que 
pede o edital nos itens 04.1.03 e 07.03. Questionou, também, o fato de que o 
apenas o engenheiro Wberlan apresenta em seu acervo itens correlatos aos 
04.1.03 e 07.01, não apresentados ao que compete ao item 07.01. Questionou, 
ainda, que o acervo da engenheira Magda das Graças Cunha não corresponde 
aos itens solicitados pelo edital, conforme formulário em anexo. 
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Os questionamentos foram levados à análise do setor de engenharia que 
juntamente com a Comissão Permanente de Licitação entenderam haver 
similaridade entre o acervo apresentado e o presente edital. Desta forma os 
questionamentos foram julgados improcedentes. 
 
Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação declara vencedora do presente 

certame a empresa GL CONSTRUTORA EIRELI, ficando determinado desde então 
aberto aos interessados o prazo recursal de 05 (cinco) dias a partir da publicação desta 
ata.  
 
Nada mais havendo a tratar, encerro a presente sessão às 09h27min, onde o resultado 
será publicado no site do Município, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Da 
qual eu, Vaney Lacerda Fernandes, lavrei a presente ata que após lida e aprovada 
passa a ser assinada pela CPL e publicada em sua integra no site do Município no 
endereço www.pinheiros.es.gov.br, na aba Licitações.   
 
 
 

 
VANEY LACERDA FERNANDES 

Presidenta da CPL 
 
 
 
DIEGO ALVES ASSIS FERNANDES          VITOR LOPES AGRIZZI                     JORDANA FAVARO ALTOÉ 

                       Membro                                                 Membro                                    Membro 
 
 
 

      

                                                     
WBERLAN ACKSILEY FERRREIRA RODRIGUES LIMA LEONARDO TEIXEIRA GUIMARÃES 
  Licitante       Licitante 
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